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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N° 427, de 16 de setembro de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais no valor de R$ 171.266,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de R$ 171.266,00 (cento e setenta e um mil duzentos e sessenta e seis reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores

01 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços da Câmara 

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 02



R$ 426,00

03 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

01 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pes – 023

R$ 35.710,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais – 024



R$ 5.975,00

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2008 – Manutenção ensino Fundamental

3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 051

R$ 9.618,00

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 052



R$ 105,00

12.365.0041.2012 – Manutenção Educação Infantil

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 064

R$ 3.612,00

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 065



R$ 3.791,00

03 – Fundo Educação  

12.361.0047.2019 – Manutenção Fundo Educação  

3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 77

R$ 24.297,00

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 78



R$ 6.652,00

05 - Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 88

R$ 47.000,00

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 89



R$ 16.731,00

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 119

R$ 1.551,00

07 – Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

01 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

2.782.0099.2035 – Conservação estradas e pontes 

3.1.90.11.00.000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pés – 160

R$ 11.990,00

3.1.90.13.00.000000 - Obrigações Patronais – 161



R$ 3.814,00

TOTAL






 

       R$ 171.266,00



Art. 2º Para cobertura do crédito especial autorizado pelo artigo anterior servirão de recurso a utilização do excesso de arrecadação verificado no exercício de 2005 no valor de R$ 111.266,00 (cento e onze mil duzentos e sessenta e seis reais) e a utilização do superávit financeiro verificado no exercício de 2004 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de dezembro de 2005.







Alcido Lindemann







Prefeito Municipal
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